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Recorrente 	JULIO, JULIO & CIA LI DA 

Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA REM! A PREVIDENCIARIA 

ASSUNIO: CONTRIBUIÇÕES SOCIALS PREVIDENCIÁRIAS 

Period() de apuração: 01/08/1996 a 30/04/2005 

Ementa:, PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS.. TERMO A QUO. 
ENTENDIMENTO DO STI ART 150, P.ARAGRAFO 40  DO CTN. 
DECADIENCIA PARCIAL, 

O Supremo Tribunal Federal, con forme entendimento stanulado,  Súmula  
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da I,ei n " 8.212 de 1991, lima  

vez não sendo mais  possível  ii aplicação do art, 45 da Lei n. " 8 212, ha que 
Serena observadas as regras previstas no C  I N, As contribuições 
previdenciarias SáO tributos lançados por homologação, assim devem, em 
regra, observar o disposto no art.. .150, parágrafd 4 0  do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado,  observar-se-á  a regra de extinção prevista  FIO  alt 
156, inciso VII do CTN.. No caso, houve pagamento antecipado, ainda que 

sobre  as rubricas lançadas. Encontram-se atingidos  pela  lluencia do 
prazo decadencial parte dos tatos geradores apurados pela fiscalização„ 

Recurso  Voluntário  Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Camara/ 2" Turma  Ordinária  da Segunda. 
Seção de .Julgamento, por maioria de votos, ern dar provimento parcial  ao recurso, nos termos 
do relatório e voto que integram o presente julgado. Vencido o C.onsellieiro Arlin( o da Costa e 
Silva que entendeu. aplicar-se o art 173, inciso I do ('IN.. 



Participararri do present° julgamento, os conselheiros Liege Lacroix 
Thomasi., Adriana Sato, Ail indo Costa. e Silva, Manoel Coelho Arruda  Júnior,  Thiago D'.Avila 
Melo Fer nandes e Marco André Ramos Viena (presidente). 

Relatótio 

A presente NFLD tcm por objeto as contribuições sociais destinadas aos 
Terceiros em virtude da glosa de compensação. O período compreende as competências 
0111 UBRO de 1997 a A(  i(  de 1998. Também  estão  sendo cobradas as di  crenças  de 
acréscimos legais  para o periodO de maio dc 1996 a janeiro de 2005, con forme relatório fiscal 
ãs fls, 66 e 67. 

Não conformada com a notificação, lc; apresentada defesa pela sociedade 
emprcsaria,  lis.  9.1 a 94 

A Decisão-Noti ficação con firmou a procedência do lançamento, lis. 173 a 
178 

.Não concordando  coin a decisão do órgão previdencidrio, foi interposto 
recurso, .11s. -187 a 189.. Alcga que o lançamento .já foi atingido pela decadência,  devendo  ser 
cancelado o crédito  tributário.  

É o Relato suficiente 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS  VIEIRA,  Relator 

0 recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à IL 185 e 
187. Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito. 

D AS QUESTÕES PRELIMINARES AO MERITO: 

Quanto  à questdo preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a 
mestua deve ser reconhecida em parte. 

0 Supremo -Fribunal Fedetal, conforme entendimento sumulado,  Súmula  
.Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,  reconheceu  a 
ineonstitucionalidade do art. 45 da Lei El " 8.212 de 1.991, nestas palavras: 

Stimula rinculante n" 	inconstitudonais os parági afO 
ético  do arrigo 5" do Decreto-lei .1)69/77 e ov artigos. -15 e 46 da 
lei  8 212/91, que 'ratan.) de  preccrtçao e decadêucia de erédilo 
I ibutálio" 

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a  Súmula  de n " 8 
vincula toda. a Administração .Pública,  devendo este Colegiado aplica-la. 

/ill 103-4 0 ,Svirpremo Tribunal liodei al poderá, de olleio 
poi 	ovocaçao, mechanic decido de dois terços dos seus 



Processo ri° 16020,000170/2007-71 
	

S2--C3T2 
Acórddo . 0  2302-00.764 

	
Fl 2 

membros,  após  reiteradas decisões solve inakVia (:011.siituc.307101. 
aprovar ..súmula  que, a partir de sua publicação na implenvi 

terá *in) vincuhmte em relaçao aos denials oigãos do 
Poderdudiciatio c à administração  pública  direta e  indireta, nas 
esferas federal, estadual c municipal, bem como procedet sua 
revisão  OU  'aneelainento, na fOrma estabelecida em lei. 

Ulna vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n 0  8 212, ha 
que serem observadas as regras previstas no CTN ..  

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, 
assim devem, em regra,  observar o disposto no art. 150, parágrafo 4 0  do GI N.. Havendo,  então 
o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art.. 156, inciso VII do 
CTN (homologação tácita), Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser 
observado o disposto no art.. .173, inciso I do (.!TN. Nessa hipótese, o crédito tributário Serd 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.. tenha. ocortido dolo, .fraude 
ou simulação não sera observado o disposto no art 150, parágrafo 4 0  do C.:1'N, sendo aplicado 
necessariamente o disposto  no art. 173, inciso 1, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

Na hipótese concretizada, bouve pagamento antecipado, ainda que parcial, 
sobre as rubricas,  conforme relatório fiscal; mesmo porque o lançamento refere-se  a glosa de 
compensação, e diferenças de  acréscimos legais . .  Desse modo, a contar dos latos geradores, a 
fiscalização federal teria o piazo de cinco anos para Ofetuar o lançamento fiscal 

Encontram-se atingidos pela 11.uéncia do prazo decadencial todos os  tatus 
geradores apurados peia fiscalização  ocorridos anteriormente a compeit'ucia junho de 2000, 
inclusive esta. Conf()rme comprovante à fl. 86, o sujeito passivo  foi cientificado do lançamento 
em 1 0 de julho de 2005. 

CONCI,USAO: 

Pelo exposto voto por CONHECER do recurso voluntário, para no merit() 
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL, reconhecendo a extinção parcial do crédito 
tributário pela homologação  tácita  (art 150, paragrafb 4" do C IN). 

O voto. 

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2010 
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